
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI / 2019 

"Denomina RUA NATHALINA ROMÃO ZANUNI o logradouro 
público do Jardim Mantova, que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 12  - A atual Rua 3 (três) do Jardim Mantova passa a denominar-se Rua 
Nathalina Romão Zanuni. 

Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 29 de maio de 2019. 

A j7  
Vereador Eng. Alexandre Peres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

1. O nome da homenageada NATHALINA ROMÃO ZANUNI foi enviado para análise da 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, em conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso 

II do artigo 22  da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

2. As informações históricas sobre o homenageado foram enviadas conforme cópia do Ofício 

AP-214/2019, (em anexo) para análise Conselho Administrativo da Fundação Pró-Memória 

de Indaiatuba e que, conforme solicitado no inciso II do artigo 82  da lei Municipal n2  6035 

de 25 de julho de 2012, na biografia do indicado constou "relação de suas obras e ações 

meritórias e relevantes"e que trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibada 

e idoneidade moral" conforme o parágrafo único do artigo 32  da mesma Lei, foi aprovado, 

conforme consta no Ofício 077/2019, emitido pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

(em anexo). 

3. O resumo  da biografia do indicado é a seguinte: 

Nathalia Romão Zanuni nasceu em Guaratinguetá/SP em 25 de dezembro de 1923 e 

faleceu em 'tu/SP em 4 de setembro de 2012 com 89 anos de idade. Filha de Manoel Joaquim 

Romão e Maria Lopes Romão, foi casada com José Máximo Zanuni, teve uma filha, Priscila 

Zanuni Lague. Atuou como professora primária e Diretora de Escola. Em 1963 assumiu, em 

Indaiatuba, a direção do Grupo Escolar do Bairro Santa Cruz (GESC) em 1963, que depois 

passou ser chamado de Escola Estadual Benedita Wagner de Campos, hoje o local abriga a 

EMEB Profg. Benedita Wagner de Campos. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 29 de maio de 2019 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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RECEBI 

Data 0 	/ 	/  -11 47   

Nome Legivel Legivel / Carimbo 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, 08 de abril de 2019 

OFÍCIO N°. AP-214 / 2019 

Ilmo Sr. 
Dr. Carlos Gustavo Nóbrega de Jesus 
Superintendente da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Nesta. 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, remeto através deste, a biografia de Nathalina  

Romão Zanuni  - para ser aprovada pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, com o objetivo de 
executar uma homenagem póstuma, através de atribuição a nome de via, logradouro ou próprio 
municipal, em conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 2o. da Lei Municipal no. 
3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

Justifico que: (1) conforme solicitado no inciso II do artigo 80. da Lei Municipal n. 6035 de 25 de 

julho de 2012, na biografia da indicada consta a "relação de suas obras e ações meritórias e 

relevantes" e (2) conforme o parágrafo único do artigo 3o. da mesma Lei, trata-se de 
"personalidade reconhecida por reputação ilibada e idoneidade moral". 

Certo da justa homenagem, solicito especial atenção, ao mesmo tempo em que apresento minhas 
expressões de alta consideração e apreço ao Sr. e aos Conselheiros. 

Atenciosamente, 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

1. Nome: NATHALINA ROMÃO ZANUNI 

2. Local/data de nascimento (cidade, estado ou similar/país): 

Guaratinguetá — São Paulo, em 25 de dezembro de 1923. 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — 	13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

3. Local/data de óbito: 

Faleceu em Itu, SP em 4 de setembro de 2012, com 89 anos. 

4. Nome dos pais: 

Filha de Manoel Joaquim Romão e Maria Lopes Romão. 

5. Profissão: 

Professora e Diretora de Escola pública estadual. 

6. Período de residência em Indaiatuba: 

Durante o período em que trabalhou em Indaiatuba (mais de 15 anos) não morou 

aqui. No entanto, após aposentar-se, a família comprou propriedades aqui, entre 

elas no Morada de Itaici, na qual passou a frequentar. 

7. Escolaridade: 

Superior Completo, formada em Pedagogia. 

8. Estado Civil: 

Casada. 

9. Nome do cônjuge: 

José Máximo Zanuni. 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

10. Nome dos Filhos (e netos, se aplicável): 

Teve uma filha (a qual subscreve este questionário) — Priscila Zanuni Lague. 

11.Atividades profissionais exercidas (incluindo locais, empresas ou órgãos onde as 

exerceu e em que se destacou): 

Professora primária e Diretora de Escola. 

12.Atividades associativas e de classe (pode ser clubes, organizações, grupos, 

sindicatos, entidades filantrópicas/beneficentes às quais pertenceu/frequentou): 

Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

Não aplicável. 

13. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: 

Não aplicável. 

14.  Participação na vida do múnicípio de Indaiatuba:  

Durante 15 anos foi DIRETORA da escola estadual que existia no Bairro Santa 

Cruz. Quando essa escola estadual fechou, recebia o nome de Escola Estadual 

Benedita Wagner de Campos e atualmente funciona uma escola municipal com o 

nome de EMEB Profa. Benedita Wagner de Campos. No entanto, quando a profa. 

Nathalina foi diretora da unidade, o nome dela era GESC do Bairro Santa Cruz 

(Grupo Escolar do Bairro Santa Cruz) na qual foi nomeada em 1963, tendo tomado 

posse em 08/02/1963. 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

Para comprovação de sua vida profissional, a Profa. Itamar Maciel, que foi vice-

diretora da Profa. Nathalina do Bairro Santa Cruz doa, com esse questionário, os 

seguintes documentos, todos originais: 

• Questionário Informativo da Secretaria de Estado dos Negócios da 

Educação (emitido conforme Ato n° 17 de 13 de março de 1958, datado de 

1940); 

• Ficha da Delegacia Regional do Ensino de Campinas indicando, entre outros 

dados, o ingresso da homenageada em 1949 na Escola Mista do Bairro da 

Serra Vasante em Santo Antônio da Alegria; 

• Ficha n° 02 da Delegacia de Ensino de Sorocaba com informações sobre 

sua carreira registradas em 1962; 

• Questionário Informativo, emitido em 1963, com informações sobre 

benefícios adquiridos, como por exemplo, gratificações, quinquênios e 

adicionais; 

• Questionário Informativo, emitido em 1972; 

• Questionário Informativo da V Divisão Regional de Educação de Campinas 

(emitido conforme Resolução S.E. n° 04 de 31/01/1972 datado de 17 de 

março de 1973; 

• Questionário Informativo da V Divisão Regional de Educação de Campinas 

(emitido conforme Resolução S.E. n° 04 de 31/01/1972 datado de 05 de 

julho de 1974. 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Ofício 77/2019 

Indaiatuba, 09 de maio de 2019 

Ref.: Ofício AP 214/2019 

Em reunião ordinária, o Conselho Administrativo da Fundação Pró-
Memória de Indaiatuba, aprovou o pedido em nome da Sra. Nathalia Romão 
Zanuni, por entender que a indicada atende os requisitos estabelecidos por esta 
Fundação para ser homenageada. 

Atenciosamente, 

A^ 
Carlos G tavo Nóbrega e Jesus 

Superintendente 
Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

limo. Sr. 
Alexandre Peres 
Vereador 

RUA PEDRO GONÇALVES N° 477 - CEP 13330-210 - PAU PRETO - INDAIATUBA - SP - BRASIL 
TELEFONE / FAX: (19) 3875-8383 /3834-6319 
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Bom dia Gabriel/Sandra. 

Solicito reserva das seguintes vias/ruas para que possamos fazer Projetos de Leis para nomeá-las: 

JD RESIDENCIAL DONA MARIA JOSE 
RUA 01 
RUA 02 
RUA 03 
RUA 04 
RUA 05 
RUA 06 
RUA 07 
RUA 09 
RUA 10 
RUA 11 

JD LAGUNA 
RUA 03 
RUA 12 

JD MANTOVA 

RUA 03 
RUA 06 
RUA 08 
RUA 09 
RUA 10 
RUA 11 
RUA 12 

Aguardo a resposta, pois já tenho nomes aprovados pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba. 

Atenciosamente, 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
Câmara Municipal de Indaiatuba 

— alexandreperes@indaiatuba.sp.leg.br   
telefone — 0800-7708-540 
Gabinete em fase de implantação da 150 9001:2015 
Compromisso participativo da viabilização da AGENDA 2030 da ONU 

PROT-CMI 1100/2019
30/05/2019 - 12:40
 

PROT-CMI 1100/2019
30/05/2019 - 12:40
PL 91/2019



Vereador Alexandre Peres 

De: 	 Vereador Luiz Alberto Cebolinha Pereira <cebolinha@indaiatuba.sp.leg.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 30 de abril de 2019 11:04 
Para: 	 'Vereador Alexandre Peres' 
Assunto: 	 RES: Solicitação de liberação de logradouros para serem nomeados 

Categorias: 	 Categoria Verde 

Bom dia Eliana 

Sim, estão prontas para você poder fazer os projetos. 

Att, 

Silvia 

De: Vereador Alexandre Peres [mailto:alexandreperes@indaiatuba.sp.leg.br]  
Enviada em: segunda-feira, 29 de abril de 2019 14:55 
Para: 'Vereador Luiz Alberto Cebolinha Pereira' 
Assunto: RES: Solicitação de liberação de logradouros para serem nomeados 

Boa tarde Silvia, tudo bem? 

Não entendi direito. 

Abaixo vc escreveu que estão "prontas". Isso significa que estão liberadas para eu usar ou que já estão nomeadas? 

Agradeço, 

Eliana Belo 

De: Vereador Luiz Alberto Cebolinha Pereira [mailto:cebolinhaWindaiatuba.sp.leg.br] 
Enviada em: sexta-feira, 26 de abril de 2019 08:42 
Para: 'Vereador Alexandre Peres' <alexandreperes@indaiatuba.sp.leg.br> 
Assunto: RES: Solicitação de liberação de logradouros para serem nomeados 

Bom dia Eliana 

Em relação as reservas das ruas Jd. Laguna e Jd. Mantova já estão prontas, as do Jd Residencial Dona Maria José a 
relação não está conosco. 

Att 

Silvia Cardoso 

De: Vereador Alexandre Peres [mailto:alexandreperes@indaiatuba.spleg.bd  
Enviada em: quarta-feira, 24 de abril de 2019 11:47 
Para: cebolinha@indaiatuba.sp.leg.br; 'Sandra - Engenharia' 
Cc: Alexandre Peres 
Assunto: Solicitação de liberação de logradouros para serem nomeados 
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